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. . . (nome), filho de . . . , natural de . . . , nascido(a) em . . . / . . . / . . . ,
. . . (nacionalidade), . . . (estado civil), portador(a) do bilhete de iden-
tidade n.o . . . , emitido em . . . / . . . / . . . pelo arquivo de identificação
de . . . , válido até . . . / . . . / . . . , contribuinte fiscal n.o . . . , residente
em . . . (localidade), . . . (código postal), telefone n.o . . . , possuindo
como habilitações literárias . . . e profissionais . . . , requer a V. Ex.a
se digne admiti-lo(a) ao concurso interno geral de ingresso na categoria
de assistente de ginecologia, conforme o aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . / . . . / . . .

Indicação dos elementos que instruem o requerimento.
Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente rela-

tivo ao concurso.

7 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo de admissão da posse do grau de
assistente ou equivalente na área de ginecologia;

b) Certidão, passada pelo serviço ou organismo a que pertença
o candidato, comprovativa da existência e natureza do vínculo
à função pública;

c) Documento actualizado comprovativo de inscrição na Ordem
dos Médicos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

7.1 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular, em que serão con-
siderados os seguintes factores, de acordo com o n.o 2 da secção VI
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro:

a) Exercício de funções no âmbito da área profissional respectiva,
tendo em conta a competência técnico-profissional, tempo
de exercício das mesmas e participação em equipas de urgên-
cia interna, externa e de apoio e enquadramento especializado
à clínica geral em cuidados de saúde primários;

b) Actividades de formação nos internatos médicos e outras
acções de formação e educação médica frequentadas e
ministradas;

c) Classificação obtida na avaliação final do internato comple-
mentar da área profissional respectiva;

d) Trabalhos publicados ou comunicados com interesse clínico
e científico para a área respectiva, tendo em conta o seu
valor relativo;

e) Actividades docentes ou de investigação clínica relacionadas
com a área profissional;

f) Outros factores de valorização profissional, nomeadamente
títulos e sociedades científicas.

8.1 — Os resultados da avaliação curricular são classificados numa
escala de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos factores
estabelecidos nas alíneas do número anterior, de acordo com o n.o 29
da secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro:

a) De 0 a 12 valores;
b) De 0 a 3 valores;
c) De 0 a 2 valores;
d) De 0 a 2 valores;
e) De 0 a 0,5 valores;
f) De 0 a 0,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
constam de acta de reunião já realizada pelo júri, conforme estipulado
no n.o 29.2 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, que será facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Os resultados da avaliação curricular ou da prova, se não atri-
buídos por unanimidade, são obtidos pela média aritmética das clas-
sificações atribuídas por cada membro do júri.

11 — É exigência particular técnico-profissional do lugar a prover
experiência comprovada em ginecologia urológica.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das declarações prestadas.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Ondina Gonçalves Ruivo Campos,
chefe de serviço e directora do serviço de ginecologia do Centro
Hospitalar de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. José Alberto André Catarino, assistente graduado de
ginecologia do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.

Dr. Luís Gabriel Andrade Moniz, chefe de serviço de gine-
cologia da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa.

Vogais suplentes:

Dr.a Liana Maria Matoso de Miranda, assistente de gine-
cologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr.a Liana Maria Matoso de Miranda Negrão, chefe de
serviço de ginecologia do Hospital Santo André — Leiria.

15 — O presidente do júri será substituído nas suas ausências ou
impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

31 de Maio de 2006. — O Director do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, José Miguel Perpétuo.

Despacho n.o 12 895/2006 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração de 4 de Maio de 2006:

Teresa de Jesus Semedo Fidalgo e Maria Manuela Cavaca Branco
Fortuna — nomeadas definitivamente, com efeitos a 4 de Maio de
2006, no quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, na
categoria de assessor (laboratório) da carreira técnica superior de
saúde, a remunerar nos termos do mapa III do Decreto-Lei
n.o 501/99, de 19 de Novembro, em regime de tempo completo
(trinta e cinco horas semanais), sendo consideradas exoneradas do
anterior lugar à data da sua nomeação. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

1 de Junho de 2006. — O Director do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos, José Miguel Perpétuo.

Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Deliberação n.o 801/2006. — Por deliberação do conselho de
administração da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa de 1 de Junho
de 2006, proferida por competência própria:

Isabel Maria Lacão Grilo, assistente eventual de ginecologia/obste-
trícia da carreira médica hospitalar, escalão 1, índice 120, a exercer
funções na Maternidade do Dr. Alfredo da Costa em regime de
contrato administrativo de provimento, celebrado nos termos do
Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril — nomeada assistente de
ginecologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1,
índice 120, do quadro de pessoal desta Maternidade, precedendo
concurso, com opção pelo regime de dedicação e exclusiva de qua-
renta e duas horas semanais e produção de efeitos reportada à
data de aceitação da presente nomeação.

Luís Gonçalo Frágoas Ferreira Vicente, assistente eventual de gine-
cologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1,
índice 120, a exercer funções no Centro Hospitalar de Torres Vedras
em regime de contrato administrativo de provimento, celebrado
nos termos do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril — nomeado
assistente de ginecologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar,
escalão 1, índice 120, do quadro de pessoal desta Maternidade,
precedendo concurso, com opção pelo regime de tempo completo
de trinta e cinco horas semanais e produção de efeitos reportada
à data de aceitação da presente nomeação.

Pedro Jorge Condeço Martins, assistente eventual de ginecolo-
gia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1, índice 120,
a exercer funções na Maternidade do Dr. Alfredo da Costa em
regime de contrato administrativo de provimento, celebrado nos
termos do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril — nomeado assis-
tente de ginecologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, esca-
lão 1, índice 120, do quadro de pessoal desta Maternidade, pre-
cedendo concurso, com opção pelo regime de tempo completo de
trinta e cinco horas semanais e produção de efeitos reportada à
data de aceitação da presente nomeação.

Isabel Maria Ramos Fachada Martins da Silva Beirão Mador, assis-
tente eventual de ginecologia/obstetrícia da carreira médica hos-
pitalar, escalão 1, índice 120, a exercer funções na Maternidade
do Dr. Alfredo da Costa em regime de contrato administrativo
de provimento, celebrado nos termos do Decreto-Lei n.o 112/98,
de 24 de Abril — nomeada assistente de ginecologia/obstetrícia da
carreira médica hospitalar, escalão 1, índice 120, do quadro de
pessoal desta Maternidade, precedendo concurso, com opção pelo
regime de dedicação exclusiva de quarenta e duas horas semanais
e produção de efeitos reportada à data de aceitação da presente
nomeação.

Maria João Costa Mendonça Sabbo, assistente eventual de gineco-
logia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1, índice 120,
a exercer funções no Hospitalar Distrital de Faro em regime de
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contrato administrativo de provimento, celebrado nos termos do
Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril — nomeada assistente de
ginecologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1,
índice 120, do quadro de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo
da Costa, precedendo concurso, com opção pelo regime de dedi-
cação exclusiva de trinta e cinco horas semanais e produção de
efeitos reportada à data de aceitação da presente nomeação.

Maria Paula Morete de Barros Ventura, assistente eventual de gine-
cologia/obstetrícia da carreira médica hospitalar, escalão 1,
índice 120, a exercer funções na Maternidade do Dr. Alfredo da
Costa em regime de contrato administrativo de provimento, cele-
brado nos termos do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril —
nomeada assistente de ginecologia/obstetrícia da carreira médica
hospitalar, escalão 1, índice 120, do quadro de pessoal desta Mater-
nidade, precedendo concurso, com opção pelo regime de tempo
completo de trinta e cinco horas semanais e produção de efeitos
reportada à data da aceitação da presente nomeação.

8 de Junho de 2006. — A Vogal do Conselho de Administração,
Margarida Moura Theias.

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 6916/2006 (2.a série). — Selecção de cargo de direcção
intermédia — director de serviços da área financeira. — 1 — Nos termos
do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, faz-se público que, por
deliberação de 17 de Maio de 2006 do conselho de administração
deste Hospital, se encontra aberto procedimento concursal de selecção
para provimento, em comissão de serviço, do cargo de director de
serviços da área financeira deste Hospital.

2 — Compete ao director de serviços da área financeira, para além
do exercício das funções definidas para o cargo constantes no n.o 1
do artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, as seguintes funções:

a) Preparar orçamentos anuais e plurianuais de acordo com o
previsto no POCMS;

b) Assegurar a correcta inscrição das receitas e despesas, na
contabilidade geral e analítica de acordo com o estipulado
no POCMS;

c) Elaborar a conta de gerência de acordo com o POCMS e
as normas do Tribunal de Contas;

d) Elaboração de candidaturas ao Programa Operacional
Saúde — Saúde XXI e POAP;

e) Acompanhamento da execução dos projectos do Saúde XXI
e POAP.

3 — Requisitos legais de provimento — nos termos do disposto no
artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

4 — O perfil pretendido é o seguinte:

a) Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas;
b) Possuir competência técnica e aptidão para o exercício de

funções de direcção, coordenação e controlo;
c) Capacidade de liderança, motivação e organização;
d) Possuir experiência comprovada na área funcional do cargo

a prover.

5 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

6 — Candidatura:
6.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas atra-

vés de requerimento dirigido ao presidente do conselho de admi-
nistração do Hospital Distrital de Faro, a entregar pessoalmente no
Serviço de Expediente Geral, sito na Rua de Leão Penedo,
8000-386 Faro, ou a remeter pelo correio, em carta registada e com
aviso de recepção, no prazo de 10 dias úteis contados a partir da
data da publicação do aviso na bolsa de emprego público. No reque-
rimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade e nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;

6.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Três exemplares do curriculum vitae;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;

c) Documento comprovativo das acções de formação profissional
em que participaram;

d) Declaração actualizada, emitida pelo organismo a que o can-
didato está vinculado, da qual constem a categoria actual,
o serviço a que pertence, a natureza do vínculo e a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

e) Outros documentos instrutórios do curriculum vitae que com-
provem as declarações prestadas pelo candidato.

7 — Composição do júri:

a) Dr. Francisco Manuel Dionísio Serra, vogal executivo do con-
selho de administração do Hospital Distrital de Faro, que
preside;

b) Dr.a Olímpia da Conceição Mendes Ferreira Poeira, directora
do Departamento de Finanças e Património da Câmara Muni-
cipal de Faro;

c) Prof. Doutor Ludgero Sequeira, presidente do conselho direc-
tivo da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo do
Algarve.

O aviso do procedimento concursal será publicitado no jornal Diário
de Notícias, na 2.a série do Diário da República e, posteriormente,
na bolsa de emprego público durante 10 dias, nos termos dos n.os 1
e 2 da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

1 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, Victor M. G.
Ribeiro Paulo.

Aviso n.o 6917/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para técnico superior de 1.a classe de serviço social. — 1 — Nos
termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 10 de Maio de 2006 do conselho de admi-
nistração, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de acesso para o provimento de um lugar vago
de técnico superior de 1.a classe de serviço social do quadro de pessoal
deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 1048/2000, de 30 de Outu-
bro. Trata-se de concurso de acesso para lugares de carreira vertical
com dotação global, não circunscrito aos funcionários do mesmo, dado
que a totalidade dos lugares não está totalmente preenchida.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários públicos, sendo o respectivo
vencimento o correspondente ao escalão e índice fixado no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro. O local de
trabalho situa-se nas instalações adstritas ao Hospital Distrital de Faro.

4 — Conteúdo funcional — o lugar a prover destina-se à área de
serviço social, consistindo o seu conteúdo no exercício de funções
de investigação e estudo, concepção de métodos e processos cien-
tífico-técnicos no domínio da área referida.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — São requisitos gerais os constantes no n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
5.2 — São requisitos especiais ser técnico superior de 2.a classe

de serviço social com, pelo menos, três anos na respectiva categoria
classificados de Bom.

6 — Método de selecção — o método de avaliação a utilizar é o
de avaliação curricular.

6.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados,
de acordo com as exigências da função, os seguintes factores, nos
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

6.2 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final e a respectiva fórmula
classificativa, constam de acta do júri do concurso, que a facultará
aos candidatos sempre que solicitada.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Distrital de Faro e entregue no Serviço de Expediente Geral
deste Hospital, durante as horas normais de expediente, até ao último
dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo ainda ser enviado
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, o qual se considera
apresentado dentro do prazo desde que expedido até ao termo do
prazo fixado.

7.2 — Do requerimento deverão constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data




